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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

4 1 .522. 327/0001-00 Exercido: 2026 

DECRETO Nº 17 , DE 02 DE MARÇO DE 2026 • LEI N.475 

CHEFIA DE GABINElE DO PREFEITO 

04.122.0013. 1004.0000 

4.4.90.52.00 
500 
999 000 

GESTÃO DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS 
AQUISIÇÃO DE VEICULO$ 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
R8CUJ'$0$ nêo Vinculados de lmpoSIO$ 
Não se aplica 

04.122.0013.1004.0000 GESTÃO OE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS 
AQUISIÇÃO DE VEICULO$ 

4 .4 .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Ni!io se aplica 

04.122.0013.2008.0000 GESTÃO OE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS 

MANUTENÇÃO 00 GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0013.2008.0000 GESTÃO OE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS 
MANUTENÇÃO 00 GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 
999 000 

04.122.0013.2008.0000 

3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
NAose aplica 

GESTÃO DE ASSUNTOS GOVERNAMENTAIS 
MANUTENÇÃO 00 GABINETE DO PREFEITO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E SERV. PÚBl 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-7.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

04.122.0005.2010.0000 GESTAO OE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS ·100.000,00 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA F.R. Grupo: 1 500 00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recu~ nao Vinculados de lmpost01!i 
999 000 Não se aplica 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS• SEFI 

184 04.123.0005.2021.0000 GESTAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS -100.000,00 
ENCARGOS COM A SECRETARIA DE F INANÇAS F.R. Grupo: 1 500 00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

41.522.327/0001·00 exercício: 2026 

DECRETO Nº 17 , DE 02 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.475 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO · SEMED 

219 

02 05 02 

330 

12.361.0023.2024.0000 

3.3.90.30.00 
,00 
200 000 

GESTÃO, EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recunios não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

-15.000,00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

FUNDO OE MANUT. E OESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA· FUNOEB 

12.361.0023.2033.0000 

3.1.90.11 .00 
540 
230 000 

GESTÃO, EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO -2.000.000,00 
REMUNERAÇÃO PROF!. EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUND - 71 F.R. Grupo: 1 540 01 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PE SSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES- Impostos e Transferências de lmpos1os 
FUNDES - Profissionais da Educação Báslc 

02 06 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

454 10.301 .0010.2041 .0000 MELHORIA DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

-160.000,00 
F .R. Grupo: 1 600 02 

496 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
600 
999 000 

10.301 .0010.2103.0000 

3.3.90.39.00 
600 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenlenles do Governo Federal• Bloco de M; 
Nloseaplica 

MELHORIA DOS SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE -60.000.00 
CUSTEIO DOS SERVIÇOS OE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE F.R. Grupo: 1 600 02 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de M.i 
NãoHapllce 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDAOANIA-!: 

582 08.243.0007.2074.0000 ASSJSTENCIAS SOCIAL ÁS CRIANÇAS E AOS ADOLESCENTE -2.000,00 
ENCARGOS COM CONSELHO TUTELAR F.R. G,upa: 1 500 00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE COOSUMO 
500 Recul"50s não Vinculados de lmpos10s 
999 000 Nao ae aplica 

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO 

931 15.451.0018.1014.0000 

4.4.90.51.00 
500 
999 000 

Anulação ( - ) 

GESTÃO DE MELHORIA DA MOBILIDADE URBANA E RURAL -45.000,00 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTOS F .R. Grupo: 1 500 00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos nao Vinculados de Impostos 
Naoseaplb 

-2.532.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

41.522.327/0001-00 Exercício: 2026 

DECRETO Nº 17, DE 02 DE MARÇO DE 2026 - LEI N.475 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçào. 
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í.Rªªºª ESTADODOPIAUi a L EG RE PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PMLA ~~ iDüêtç~o . 
......... ,--.,...... SECRETARIAMUNICIPALDEEDUCAÇÃO-SEMED __ 

EDITAL - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 

O MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE/PI, por meio da Secretaria Municipal de Educação, toma público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados 

na Rede Municipal de Ensino de Lagoa Alegre/PI, confonne a Lei Federal nº 11.947/2009, a Resolução CD/FNDE 

nº 06/2020 e suas alterações, a Resolução CD/FNDE nº 04/2026, a Lei nº 14.133/2021, no que couber, e demais 

nonnas aplicáveis, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.OBJETO 

1.1.AQUISIÇÃO DE GtNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LAGOA ALEGRE-PI. 

2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

2.1. Os interessados (Grupos Formais, infonnais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação 

para habilitação e Projeto de Venda, confonne previstos neste Edital, A partir do dia 20/05/2026 (cadastramento 

pennanente de novos interessados), na Prefeitura Municipal de Lagoa Alegre, Pc Manoel De Pinho Borges, SN 

- Bairro Centro - Cep: 64.138-000, Lagoa Alegre-PI. 

2.2. A partir do dia 20/05/2026 (cadastramento permanente de novos interessados), a equipe da Comissão Central 

de Licitações, na presença da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação, na Prefeitura Municipal 

localizada na, Pc Manoel De Pinho Borges, SN - Bairro Centro - Cep: 64.138-000, centro, Lagoa Alegre-PI, 

realizar-se-á a abertura dos envelopes a cada novo interessado, contendo os documentos protocolados, sendo 

devidamente analisados pela Comissão Especial, onde os registros serão lançados em ata, que deverá ser assinada 

por todos os presentes. Os representantes da Secretaria de Educação participarão da análise das condições de 

aceitação dos parâmetros mínimos exigidos para o fornecimento, como também, deverão esclarecer dúvidas sobre 

o objeto suscitadas no momento. 

2.3 .Os interessados entregarão dois envelopes distintos, sendo um contendo os documentos de HABILITAÇÃO 

e, o outro, contendo, a Projeto de Venda. Serão recebidas em dois envelopes lacrados e identificados confonne as 

regras da Chamada Pública. 

3. FONTE DE RECURSO 

3.1. Os recursos são provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE / Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, confonne as infonnações orçamentárias abaixo: 

Unidade Orçamentária SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto Atividade 12.361.0024.2027.0000-PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

Elemento de Despesa 3.3.90.30-MA TERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso 1.500 ORDINARIO 

I.552PNAE 

(QSE, FUNDO, PNAE, FPM) 

Valor Previsto RS 295.135,00 - duzentos e noventa e cinco mil, cento e trinta e cinco reais. 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEM.ED 

4 . PREVISÃO DE QUANTIDADE E CARACTERiSTICAS DOS Gll:NEROS 

SEREM ADQUIRIDOS 

ALIMENTICIOS A 

4.1. A quantidade estimada com base nos cardápios e laborados pela equipe de Nutrição da Secretaria Municipal de 

Educação do Municipio e as características dos gêneros al imentícios a serem executados (utilizados) pelas escolas 

está descrita e detalhado no Termo de Referência - Anexo 1. 

4.2 . O inicio da entrega dos produtos deve observar o que diz o cronograma definido pela Secretaria Municipal de 

Educação no ato contratual . 

4 .3. O T ermo de Recebimento ~ o instrumento q ue atesta que os pr-odutos entregues estão de acon:lo com o 

cronograma previsto no contrato e dentro dos padrões de qualidade exigidos, no ato da entrega. 

4.4. O TERMO DE RECEBIMENTO deve ser assinado pelo representante da Unidade Executora e pelos 

participantes dos grupos: Formal. lnfonnal e Fornecedor Individual. 

5. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1 Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agricola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da Resolução FNDE 

que d ispõe sobre o PNAE, devendo apresentar os envelopes de habilitação e projetos de venda na data definida por 

este Edital. 

5. 1.1 ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo) 

5 .1.1 . 1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no enve lope nº OI, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF e RG); 

li - O extrato da DAP fis ica do Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias, ou 

documento legal que o substitua; 

Dl - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

IV - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção pró pria, relacionada 

no projeto de venda. 

V - Declaração de condição de entrega; 

VI - Declaração de limite individual de venda por agricultor - DAP/ANO . 

5.1.2 ENVELOPE Nº 0l- HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (agricultores organizados em grupos) 

5.1.2.1. O G rupo lnfonnal deverá apresentar no Envelope nº 0 1, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabil itação: 

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF e RG); 

D - Extrato da Declaração de Aptidão - DAP flsica, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 

60 (sessenta) di as, o u documento legal que o substi tua; 

Ili - Prova de atendimento de requis itos previstos cm le i especifica, quando for- o caso. 

IV - Declaração de que os gêneros alimentícios a ser-em entregues são produzidos pelos agriculto r-cs fami liares, 

relacionada no projeto de venda. 

V - Declaração de condjção de entrega; 

VI - Declaração de limite individual de venda por- agricultor- - DAP/ ANO. 

5.1.3 ENVELOPE N• 01 -HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

• •• •.O TV. A 1 

,l-l'.~CJ..~ PREFEITURA MUN~~~:-:i ~ iA~gA ALEGRE - PMLA / ~ \ iDuê"Ã..fÃO 
......... ..__ .... ,~••••- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ~~ 

5.1.3.1 .O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº OI . os documentos abaixo relacionados. sob pena de 

inabilitação : 

1 - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -CNPJ; 

D - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, enútido nos últimos 60 dias, ou documento legal 

que o substirua; 

Ili - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - As cópias do esta tuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no ór-gão competenteo 

V - O Projeto de Venda de GSneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

VI - A dec laração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produz idos pelos associados/cooperados; 

VII - Declaraçãodoseur-epresentantelegalder-esponsabilidadepelocontroledo atendimento do limite individual de 

venda de seus coopera.dos/associados; 

VIJI -A prova de atendimento de requi sitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas. lX -

Declaração de condição de entrega. 

5.2, ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

5.2. 1. No Envelope nº 02 os Fo rnecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Fo rmai s deverão apresentar o 

Projeto de Venda de Gtneros Alimentícios da Agricultura Familiar da seguinte forma : 

S.2. 1. 1. FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo): 

I - Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricu ltura Familiar- e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

a limentação escolar elaborado conjuntamente entre Fom ecedores Individuais e Entidade Articuladora constando o 

NOME, C PF, RG, o nº da DAP flsica, os produtos, unidade de medida , quantidade, preço/unidade, valor total com 

assinatura do agricultor participante. 

5.2. 1.2. GRUPO INFORMAL (agricultores organizados em grupos): 

1 - Proj eto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado 

conjuntamente entre o G rupo Informal e a Entidade Artic uladora, constando o NOM.E, CPF, RG, o nº da DAP 

tisica, os produtos, unjdade de medida, quantidade, preço/unidade, valo r total e assinado por todos os Agricultores 

Familiares participantes; 

5 .2. 1.3. G RUPO FORMAL (organizações produtivas detentoras de DAP. Jwidica): 

1 - Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar elaborado 

conjuntamente entre o Grupo Formal da Agricultura Familiar e de Empree ndedor Familiar Rural e a Entidade 

Aniculadora, constando o NOME, CNPJ, o n º d a DAP Juridica, os produtos, unidade de medida, quantidade, 

preço/unidade, valor total e assi nado pe lo representante legal. 

5.2.2. O(s) projeto(s) de venda a seI"(em) contratado(s) será(ão) selccionado(s) conforme c ritérios estabelecidos pelo 

art. 30 da Rcsoluçi'io do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

5.2.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá 

ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 3 (três) dias úteis, coo.forme aná l.ise da Comissão 

Julgadora. 

6 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMl!:D 

6.1. Poderão participar des te Chamamento Público os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital. 

6.2. Os possiveis fornecedores deverão ser Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, detentores 

de Declaração de Aptidão ao Pr-ograma Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Individual ou 

Jurídica, conforme a Lei da Agriculrura Familiar nº 11 .326, de 24 de julho de 2006, ou documento legal que o 

substirua, e enquadrados no Programa Nacional de Fonalecimento da Agriculrura Familiar- PRONAF, organizados 

em grupos formais. 

6.3. Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empr-eendedores Familiares Rumis constituldos em 

Cooperativas e Associações deverão entregar às Entidades Executoras os documentos relacionados abaixo para 

serem avaliados e aprovados. 

7. PREÇOS A SEREM PRATICADOS 

7.J. Os preços apresentados na Chamada Pública são previamente definidos pela Entidade Executora, e são esses 

os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de aquisição de produtos da agriculrura fami liar, ou seja, o 

preço não é critério de classificação. 

7.2. Serão utilizados para composição do preço de referência: 

I -O pr-eço de aquisição será o pr-eço médio pesquisado por-, no mínimo, três mercados em âmbito local, territorial, 

es tadual, nessa ordem, priorizando a feira do produtor da Agricultura Familiar, quando houver. 

li - Na definição dos preços de aquis ição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores 

Familiares Rurais o u suas organizações. deverá considerar todos os insumos exig idos na Chamada Pública. tais 

como. despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

fll -Os preços dos projetos de venda diferentes dos preços de referência da Chamada Pública, a Unidade Executora 

poderá solicitar a adequação dos projetos, com inclusão dos preços p revistos no edital. 

8 . C RITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

8.1. Para se leção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, 

grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de p ropostas do País. 

8.2. Entre os grupos de proj etos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: J - o grupo de projetos 

de fornecedores loca is tem prioridade sobre os demais grupos; 

li - O g rupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 

Geográfica lntermediâriay o do estado e o do Pais; 

UI - O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e 

do pais; 

IV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais. 

8.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte o rdem de prioridade para seleção: 1 - os assentamentos 

de reforma agrária. as comunidades tradicionai s indigenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade 

entre estes; 

a) para efe itos do disposto neste inciso. devem ser considerados Grupos Formais e G rupos lnformais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades qui lombolas e/ou indlgenas aqueles em que a composição seja de, 

no mínimo, 50%+ 1 (cinquenta pm cento mais um) dos cooperados/associados das or-ganizaçõcs produtivas 

respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

L• · A· ·a· · To"·•· ESTADO oo PJAu t • 

• L. ª •• PREFEITURA MUNIC IPAL DE LAG OA ALEGRE - PMLA //11/y/\\ inuê:A_ .. çio 
........ ....,_ _ __ ....,___ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED ~~ 

b) no caso de empate entre G rupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm p rioridade organizações produtivas com maio r 

porcentagem de assentados da reforma agrária. quilombolas ou indigenas no seu quadro de associados/cooperados. 

Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados 

da. reforma ogn\ria, quilombolas o u indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s) . 

D - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como o rgân icos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 

10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

lll - os Grupos Formais sobr-e os Grupos lnfonnais, estes sobre os Fornecedores lndividuais, e estes, sobr-e Centrais 

de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a) no caso de empate entre Grupos Fonnais, em refer-ência ao disposto no§ 2° inciso III deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores fami liares e/ou empreendedores famili ares rurais 

no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; b) em caso de persistência de empate. deve ser 

r-ealizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecim ento dos produtos 

a serem adquiridos entre as o rganizações fmalis tas. 

8.4. Caso a Unidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverilo ser- complementadas com os projetos dos demais grupos. em acordo com os 

critérios de seleção e priorização c itados nos itens 8. 1 e 8.2 . 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

9.1. O ENVELOPE Nº. 002- PROJETO DE VENDA 

O procedimento permanecerá aberto para recebimento de novos interessados, que poderão apresentar 

posteriormente a documentação exig ida e o respectivo Projeto de Venda, observadas as condições estabelecidas no 

edital da C hamada Pública. 

9.2. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.2. 1. Serão consideradas propostas classificadas, as que preencham as condições fixadas nes ta C hamada Pública. 

9 .2.2. Cadagrupodefomecedores(fonnale/ouinformaVfomecedor-individual)deverá, obrigatoriamente, o fertar sua 

quantidade de alimentos, com preço unitário. observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

10. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

10.1.Os al imentos a ser-em adquiridos deverão atende r- ao disposto na legislação estabelecida pela Agência Nacio nal 

de Vigilância Sanitária/Minis té rio da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

10.2. O Setor de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito no Art. 33, §5º da Resolução nº 

26/2013, poderá solicitar ao(s) fornecedor (es) classificado (s) em primeiro lugar amostra dos produtos para 

avaliação e seleção dos p rodutos a serem adquiridos. as quais dever-ão ser- submetidas a testes necessários após a 

homologação do processo. 

10.3. O resultado da análise será d ivulgado cm até 02 (dois) d ias úteis após o p razo da apresentação das amostras. 

11. LOCAL E PERIODIC IDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

11.1.A entrega dos gênerns alimentícios dever-á ser realizada no local indicado pela Secr-etaria Municipal de 

Educação, respeitando o cronograma de periodicidade e nas condições previstas no Termo de Referênc ia . 

12.CONTRATAÇÃO 
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12.1. A aquisição dos bens descritos no objeto do presente edital, serão cm conformidade com a necessidade das 

Escolas da Rede Municipal de Educação. 

12.2. DO VENCEDOR 

12.2.1. Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra e Venda de 

gêneros alimentícios, de acordo com o modelo constante no Anexo III. 

12.3. RESPONSABILIDADE DO F O RNECEDOR 

12.3. l. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e 

regulatórias para tanto. 

12.4. DAS EXIGltNCIAS LEGAIS 

12.4. 1. O fornecedor deve declarar, ainda, que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se. em 

caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 

12.5. DA Q UALIDADE DOS G ltNEROS 

12.5.1. O fornecedor se compromete a fornecer os glneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Supervisão 

de Alimentação Escolar. Estes deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) 

especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

12.6. DA V t GltNC IA DO C O NTRATO 

12.6. 1.0 fornecedor se compromete a entregar os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta Chamada 

Pública por um período estimado de 08 (oito) meses ou até: a entrega total dos produtos, ou seja, o fornecimento 

acontecerá até o té:rmino da q uantidade adquirida. 

12.7. DA RESPONSABIL l:OADE DO FORNECEDOR 

12. 7 .1 . O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentlcios para as escolas conforme cronograma abaixo 

de entrega definido neste edital. 

12.8. DAS P ENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.8. 1. 0 fornecedor que não cumprir o e1:itabelecido no pr~ente edital, não poderá. participar da próxima Chamada 

Públ ica. 

12.8.2.A entidade participante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, retardar a assinatura 

do Contrato sem j ustificar a causa, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa quando solicitada, ensejar 

o retardamento da execução de objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar•se de modo inidôneo ou cometer fraude fisca l, adquirir produtos de terceiros para tirar proveito do 

objetivo desta chamada pública, proceder negociação em paralelo as exigências contrato a ser mantido a qualquer 

dos agentes administrativos (servidores públicos ou não), negociar repasse e/ou pagamentos indevidos a terceiras 

pessoas ou servidore1:i envolvidos na fiscalização da execução contratual, responderá, conjuntamente, o agricultor, 

a entidade que representa e o servidor ou pessoa envolvida, podendo a entidade ter o seu contrato rescindido, alé:m 

de ficar impedida de contratar com o M unicípio pelo prazo de até: S (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 

advertência e multas previstas no Edital e Contrato Administrativo, a lém dos demais casos disciplinados na 

legislação pertinente e regulamentos especi.ficos; 

12.8.3. O participante que não cumprir o prazo de entrega estipulado, teré caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida com a proposta, ficando sujeito às sanções legais cabíveis; 

• •• •.O TV. A 1 
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12.8.4. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das muJtas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais; 

12.8.S. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato administrativo, a Contratante, podera aplicar à 

Contratada, ora participante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, acumulável com as demais sanções; 

12.8.6. Em caso de atraso na entrega dos produtos. objeto deste chamamento público, poderá ser aplicado à 

Contratada multa moratória no valor equivalente a até. 1 % (um por cento) calculado sobre o valor total da parcela 

autorizada, por dia útil excedente. 

13. DAS C O NDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento parcelado de acordo com a demanda autorizada e ocorrerá em até: 30 (trinta) dias após entrega 

autorizada/mês, atravé.s de Crédito em Conta, mediante apresentação de requerimento e documento fiscal 

correspondente a parcela fornecida, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

14. FATO S SUP E RVE NIENTES 

14. 1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das 

diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 

prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Unidade Executora/Caixa 

Escolar, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação desta Chamada Pública ou sua modificação no todo ou cm parte . 

15. FATORES DE IDG IENE - CONTROLE DE QUALIDADE 

15. 1. Os p rodutos adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser previamente submetidos a controle de qualidade. 

na forma do Tenno de Compromjsso assinado pela entidade/associação ou cooperativa, observando-se a legislação 

pertinente. 

15.2. Os produtos alimemlcios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender ao disposto na 

legislação de a limentos estabelecida pela Agência Nacio nal de Vigi lância Sanitária/Ministé:rio da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuâria e Abastecimento. 

15 .3. Para bebidas, como polpas de fruta, além de outras descritas no Decreto Nº 6.871/2009 e na Lei Nº 7.678/1988, 

a interessada deve ter registro no Ministério da Agricultura, Pecuâria e ou Abastecimento (MAPA). Será exigida, 

obrigatoriamente, cópia do registro de1:ise estabelecimento e a cópia do registro da bebida especifica, sendo q ue 

durante a execução do contrato deve ser exigida a cópia da renovação desses registros, caso expire a validade dos 

documentos recebidos anteriormente, à formalização das propostas de preços. 

16. DISPO SIÇÕES F INAIS E TRANSITÓRIAS 

16. 1. A participação de qualquer proponente no procedimento implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável 

e irretratável dos seus tcnnos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 

16.2. Caso os q uantitativos gerais apresentados nos projetos sejam superiores aos valores empenhados, serão 

calculados de acordo com as necessidades da executora a serem registrados nos contratos firmados paro aquisição 

de gêneros alimenticios da agricultura famil iar. 

16.3.A Comissão de Contratações da Prefeitura de Lagoa Alegre.PI atuarã de forma conjunta com a equipe 

designada pela Secretaria de Educação, na data marcada para abertura da Sessão Pública, ficando responsável por 
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todos os registros e ocorrências que deverão ser assentados naquele documento, inclusive, pela organi7.ação 

processual, tantas quantas necessárias a resolução e solução do procedimento. 

16.4. Integra esta chamada pública, o Anexo [ - Termo de Referência, contendo a L ISTA DOS PRO D UTOS DA 

AGRICULTURA, O DETALBAMENTO, A Q UANTIDADE E O PREÇO A SER C O NTRAT ADOC O M O 

DEFINIDOPELACOORDENAÇÃODA MERENDA ESCO LAR. 

16.5. Fica determinado que somente serão credenciados os grupos formais e informais que aceitarem prat icar o 

mesmo preço, estabelecido pela coordenação da merenda escolar de acordo com o detalbamento contido no anexo 

1. 

16.6. As exigências para os fins de execução contrarual devem ser observadas por pane dos Agricultores Individuais 

detentores de DAP Física não organizados cm grupo. como também pelos Grupos Informais de agricultores 

familiares detentores de DAP Física, organizados em grupo, mantidas todas as demais ex.igências e condições 

inerentes a este chamamento. 

16.6 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar 

deverá respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/Ano/Entidade Executora, e 

obedecerá às seguintes regras: 

l - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). por DAP/Ano/EEx. Il - Para a 

comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica (ou documento legal equivalente) multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP juridica x R$ 40.000,00 (quarenta 

mil reais). 

17.DA FORMA DE C H AM AMENTO DOS FORNECEDORES 

17 .1 A seleção dos projetos de venda apresentados no âmbito desta Chamada Pública será realizada após a fase de 

habi litação, mediante análise da documentação exigida no ed ita l e verificação da confonnidade dos Projetos de 

Venda com os itens, quantidades, condições de entrega e preços previamente estabelecidos pela Administração. 

17 .2 A presente Chamada Pública não terá como critério de julgamento o menor preço, considerando que os preços 

dos gêneros alimentícios serão previamente definidos pela Entidade Executora, conforme pesquisa de preços e 

condições estabelecidas no edita l, devendo a seleção observar os critérios de prioridade aplicãveis à aquisição de 

gêneros alimenticios da agricultura familiar no âmbito do PNAE. 

l 7 .3 Os projetos de venda habilitados serão classificados por item, observando-se, inicialmente, o critério de 

localidade, com a seguinte ordem de prioridade: fornecedores locais; fornecedores da região geográfica imediata; 

fornecedores da região geográfica intermediária; fornecedores do Estado; e, por fim, fornecedores de âmbito 

nacional. 

17 .4 Havendo projetos de venda enquadrados no mesmo nível de localidade, serão aplicados, sucessivamente, os 

seguintes critérios de prioridade: projetos apresentados por assentamentos da reforma agrária, povos indígenas, 

comunidades qudombolas, grupos formais ou informais compostos por mulheres ou jovens agricultores familiares; 

projetos que ofertem alimentos orgânicos ou agroecológicos, devidamente certificados ou cadastrados nos órgãos 
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competentes; e, posteriormente, a forma de organização dos fornecedores. priorizando•se grupos formais, grupos 

informais, fornecedores individuais e, por último, cooperativas centrais. 

17 .S Caso os fornecedores c lassificados em determinada o rdem de prioridade não possuam capacidade produtiva 

suficiente para atender integralmente aos quantitativos previstos no edital, a Administração poderá selecionar 

projetos de venda dos grupos subsequentes, respeitada a ordem de classificação e a necess idade de atendimento ao 

cardápio da alimentação esco lar. 

17 .6 Persistindo empate após a aplicação de todos os critérios de prioridade, a Administração poderá promover o 

rateio do fornecimento entre os interessados empatados, desde q ue haja concordância entre as panes e viabilidade 

de execução, o u , não sendo posslvel o rateio, realizar sorteio público, devidamente registrado em ata. 

17.7 Após a conclusão da análise e classificação dos projetos de venda, os fornecedores selecionados serão 

chamados pela Administração, observada a ordem de c lassificação, para assinatura do respectivo contrato ou 

instrumento equivalente, bem como para apresentação de eventuais documentos complementares necessários à 

formalização da contratação. 

17 .8 O não comparecimento do fomecedor convocado, a recusa injustificada em assinar o contrato, a ausência de 

comprovação da capacidade de fornecimento ou o descumprimento das condições estabelecidas no edital poderá 

acarretar a sua desclassificação, hipótese em que será chamado o próximo classificado, respeitada a ordem de 

seleção definida nesta Chamada Pública, 

17 .1 O A seleção e o chamamento dos fornecedores deverão observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, isonomia. transparência, interesse público, segurança alimentar e valorização 

da agricultura familiar, ficando todos os atos devidamente rcgistrndos em ata e no respecti vo processo 

administrativo. 

18 .1 DA TRANSP AR.ltNCIA E ROTATIVIDADE 

l8.1. l A metodologia de rodizio visa assegurar a transparência e a rotatividade entre os fornecedores , evitando o 

favorecimento de qualquer participante. Cada fornecedor terá uma chance igual de ser chamado, respeitando-se a 

ordem alfabética estabelecida, e a quantidade a ser fornecida será proporcional ao número total de fornecedores. 

18.2 DA C O MUNICAÇÃO AO S FORNECEDORES 

18.2. 1 Os fornecedores cadastrados serão informados sobre o chamamento, conforme o rodizio, por meio de 

comunicação oficial, seja por e-mail ou carta, com as instruções detalhadas para participação e fornecimento. 

19DO FORO 

19 Esta Chamada Pública é: regulada pelas leis bras ileiras vigentes. sendo, exclusivamente, competente o Foro do 

Municipio de Lagoa A legre/PI, para conhecer e j ulgar quaisquer questões dela decorrentes, não dirimidas na seara 

Administrativa. 

20 ANEXO S 

20.1 Faz parte integrante do presente expediente: 

Ane:xo 1- Termo de Referência 

A nexo li - Modelo de Projeto de Venda 

A nexo ID- Minuta do Contrato 

Anexo IV- TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (Modelo) A.nexo V­

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS (Modelo) 
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Anexo V-DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA PORAGRICULTOR-DAP/ANO (Modelo) 

Anexo VI- DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA (Modelo). 

Lagoa Alegre-PI, 18 de maio de 2026. 

f' ft ■ I' ■ 1 TU ft A 

LAGOA 
All::,■GRI! 

Lucinete Oliveira Vieira 
Secretária Municipal de Educação. 
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TERMO DE REFER!NCIA 

l.Objeto: 

1.1.Aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para alimentação escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino de Lagoa Alegre-PI. 

1.2. Tabela de especificações dos produtos: 

Nº Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitlirio Valor. Total 
Milho (verde) in narura. de boa 

1 qualidade, íntegro. fresco e Kg 14000 R$ 5,00 R$ 70.000,00 
oróorio oara consumo 
Melancia in natura, fresca, 

2 madura, íntegra e própria para Kg 16000 R$ 2,53 R$ 40.480,00 
consumo 
Feijão tipo comum, grãos 

3 selecionados, limpos. secos e Kg 5000 R$ 9,80 R$ 49.000,00 
oróorios oara consurno 
Cheiro-verde in natura. composto 

4 por folhas frescas, integras e Kg 400 R$ 12,35 R$4.940,00 
próprias para consumo 
Macaxei.ra in natura. limpa, 

5 integra. fresca e própria para Kg 4000 R$4,66 R$ 18.640,00 
consumo 
Abóbora in natura, fresca, íntegra, 

6 de boa qualidade e própria para Kg 2500 R$4,15 R$ 10.375,00 
consumo 
Banana in natura, fresca, em 

7 adequado grau de maturação e UNO 18000 R$ 5,65 R$ 101.700,00 
nrómia nara consumo 

Valor Total Estimado: RS 295.135,00 (duzentos e noventa e cmco nul , cento e tnnta e cmco rea1s) 

OBS: VALOR ESTIMATIVO, SEM NENHUMA EXPECTATIVA ABSOLUTA DE DIREITO. O 

CONSUMO DAR-SE-Á POR DEMANDA AUTORIZADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE E 

O PAGAMENTO NO VALOR CORRESPONDENTE. 

1.3 Será emitida Ordem de Fornecimento antes da data de cada entrega. 

1.3.1 Não poderão ser realizadas entregas sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

1.3.2A autorização da CONTRATANTE se dará por meio do envio de Ordem de Fornecimento. 

1.3.3 A CONTRATANTE poderá cancelar a Ordem de Fornecimento no prazo de 02 (dois) dias úte is 

anteriores a data de entrega. 

l .40 prazo para entrega será de acordo com o previsto na Ordem de Fornecimento. 
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1.5 Serão realizadas entregas semanais ou quinzena is, a d epender dos itens do cardápio ofertados, podendo 

sofrer alterações excepcio nais, desde que expressamente indicado n a Ordem de Fomecimento. 

1.6 O horário lim ite para e ntrega será até as 09h00 da m anhã do dia previsto para entrega. 

1.7 O setor de e ntrega será informado na Ordem de Fo rnecimento. 

2.Justiflcativa d a Aquisição 

2.1.P.reteude-se com essa aquisição, Cornecer a limentação a todos os a lunos e a lw1as matriculados na rede 

munic ipa l de ensino de Lagoa A legre-PI, os quais tem direito ao PNAE 

- Programa Nacional de Alimentação Escolar, coo.forme diretrizes e legislação relacionad os a esse beneficio. 

3.Logistica d e recebimento e dlstribuJção. 

1 O prazo para entrega scr-á destacado na Orde m de Fornecimento. 

li Os produtos serão conferidos no m o m e nto da entrega por servidor responsável. 

lllO dia da entrega poderá ser a lterado conforme necessidade da CONTRATANTE, desde que informado na 

Ordem de Fom ccimcnto e respeitados os prazos de entrego. 

IV O horário 1.imüe p ara entrega será até as 09h00 da manhã do dia previsto para entrega. 

vCom relação à distribuição aos a lunos, os encaminhamentos serão dados p e lo setor compe tente da 

Secretaria Municipal d e Educação, sendo que os a limentos serão acondicionados cm local adequado para 

este fim . 

4.Da aceltablUdade da(s) proposta(s). 

4. 1.Ser-á aceit'l a proposta do fornecedor: 

4. 1.1 . Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação; 

4. 1.2. C ujo produto ofertado tenha s ido aprovado no teste de qua lificação; 

4. 1.J. C uja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada pública;. 

4. 1.4. Q ue a tenda ãs de mais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos. 

4.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do fornecedor 

em fornecer os produtos pelo preço de referência con stante neste termo de referência, independentemente d o 

valor apresentado cm s ua proposta. 

4.3. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente te r item recusado e item aceito, a inda 

que em u.m mesmo Projeto de V enda. 

5.Dos métodos e estratégias de suprimento. 

5.1.A convocação do fornecedor pela Secretaria Municipa l de Educação pode r-á ser por te lefone o u e-mail e 

será e mitida Ordem de Fornecimento, informando o endereço, o prazo m áximo para inicio do fornecimento, 

bem como a quantidade a ser adquirida. 
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S.2 Os produtos a serem e ntregues durante a vigênc ia do contrato devem constar no edital d e chamada pública. 

No caso de necessidade, por força maio r. de substituição de um produto por outro, sera permitido, desde que 

constem no mesmo edital de chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de 

s ubsti tuição e a utorização, deverá. ser atestada pelo Responsável do PNAE na Secretaria Municipa l de 

Educação. 

5.3.As embalagens dos produtos poderlo ter outras características, desde que obedeçam à legislação específica 

vigente e com pré vio acordo com o seto r solicitante. 

5.4.Todos os produtos deverão estar acondic ionados em emba lagen s novas e adequadas ao produto, que não 

danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

S.S Todo fornecime nto deverá vir acompanhado de um recibo de e ntrega conte ndo o peso/quantitativo de 

cad a produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solic itante, devendo wna via ser e ntregue ao 

servidor des ignado pela Administração para receber os produtos. 

5.6.Os produtos deverão ser entregues, exclus ivamente às expensas do contratado, as qua is inclui despesas 

com frete, emba lagens, encargos e quaisquer outras necessárias p ara o fornecimento do produto. 

5 .7 .A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência minima de 03 (três) dias úte is. 

5.8. Os gêneros a limenticios deverão ser entregues conforme definido na Ordem de Serviço, respeitando-se o 

horário limite de recebimento até as 09h00. 

5.8.1 O dia da entrega poderá ser a lterado conforme necessidade da CONTRATANTE, desde que informado 

na Ordem de Fomeci.mento e respeitados os prazos de entrega. 

5.8.2A frequê ncia de entrega sera semana l ou quinzenal, dependendo do cardá pio o fertado e m cada semana. 

5.9.A pontualidade na entrega das m ercado rias para a Secretaria Municipal de Educação está v inculada ao 

cumprimento do Cardápio Nutricional. A não p ontualidade na entrega das mercadorias implicará em prejuízo 

à execução do cardá pio e consequentes transtornos ao balanceamento nutric ional, dando ensejo à rescisão 

contratual e demais penalidades cabíveis . 

5.1 O. Quando da entrega, os frutos deverão apresentarem-se: 

5. 1 O. ! . Isentos De Substâncias Terrosas; 

5.1 0.2. Sem Sujidades Ou Corpos Estranhos Ade ridos À Superflcie Externa; 

5.10.J.Sem Parasitas, Larvas Ou Outros Animais, Inclus ive Nas E mba lagens; 

5.1 0.4. Sem Umidade Externa Anormal; 

5.1 0.5. [sentas De O dor E Sabor Estranhos; 

5.1 0.6. lsento s De E nfermidades. 

!ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LACOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA M UN IC IPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

6 . Das obrigações das partes. 

6.1. Incumbe ao Contratante: 

6.1. 1.Acompanbar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega 

efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento D efini tivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento 

desconforme; 

6.1.2.Modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

6.1.3 .Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

6.1.4 .Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital ; 

6. 1 .S.Apl.icar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais conforme previs to n a le i 

14,133/2021. 

6.2. Incumbe ao Contratado: 

6.2. 1.Substituir o u, se for o caso, comple mentar, sem ônus adic iona is e no prazo, todos os produtos recusados 

na fase d e recebimento; 

6.2.2.Corrig ir, às suas expensas, quaisquer d anos causados à administração, decorrentes da utili zação dos 

bens de seu fornecimento; 

6.2.3.Fom ecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta; 

6.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de e nde reço, assim como de 

mudanças de números de te lefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência de 

quaisquer dessas alterações_ 

6.2.S. Retirar todos os materiais recu sados, das dependê nc ias da Secretaria Munic ipal de Educação, dentro do 

p razo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o fornecedor ter 

cumprido a obrigação de e ntregar outro material para nova verificação de compatibilidade com o objeto do 

contrato. 

7 . Da Fiscalização. 

7 .1.A execução contratual será o bjeto de acompanhamento, controle, fisca lização e avaliação por 

representante do contratante. 

7.2.0 acompanhamento, o controle, a fiscalização e ava liação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade d o contratado e nem confere à contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades o u danos na execução contratual. 

7.3. O contratante se r-eserva o di rei to de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo com 

o edita l e seus a nexos. 

r- .. • f' • 1 Tu .. A 

LAGOA 
AL•GR• 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNIC lPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Lagoa Alegre-PI, 18 de maio de 2026. 

Lucinete Oliveira Vieira 

Secretãrio(a) Municipal de Educação 
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PREFEITURA ESTADO DO PIAUÍ LAGOA 
ALEGRE PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE- PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED ~~ EDÚCAÇÃO 
LAGOA ALECRE·PI 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 
ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 
Modelo proposto para os Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

1- IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente ~- CNPJ 

3. Endereço 14. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone .CEP 

8. Nº DAP Jurídica 19. Banco 1 O. Agência Corrente 111. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 

18. Endereço 

LAGOA 
ALEGRE 
l\coU,c • t • 4os e•• "ª'";"111º • •••l"I 

11.326/2006 

16.CPF 17.DDD/Fone 

19. Município/UF 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

II- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

l.Nome da Entidade 12. CNPJ 13. Município/UF 

~ - Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7 . CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

! .Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 

4 .1. Unitário 4 .2.Total 

1 

2 

3 

~ 

5 

Obs.: * Preço publicado no Edital n. 001/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

5. Cronograma 
Entrega dos produtos 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: !Assinatura do Representante do Grupo Formal IFone/E-mail: 

de 
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LAGOA 
• ALEGRE 

• Acollte • 'todo• e•• c•rl11lio e •••~I 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE 
ANEXO II - MODELO DE PROJETO VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Informais 

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA Nº-

1- IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente .CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade 9.Nome da Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) Não Articuladora (quando houver) 

II-FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 14. Banco 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

IIII-IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

PREFEITURA ESTADO DO PIAUÍ LAGOA 
'ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE- PMLA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV-RELAÇÃODEFORNECEDORESEPRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 
(a) Familiar 

Obs. : * Preço publicado no Edital n. 002/2026 (o mesmo que consta na chamada 
pública). 

V -TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

! .Produto 2.Unidade 3 .Quantidade 4.Preço/Unidade 

1 

2 

3 

4 

5. CEP 

10. E-mail/Fone 

5.Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

~EDUCAÇÃO 
LAGOAALECA<.., 

3.Município 

5.Preço de Aquisição* 6.Valor Total 
/Unidade 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total do projeto 

5.Valor Total por 6.Cronograma de Entrega 
Produto dosProdutos 
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PREFEITURA 

LAGOA ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 
~'t() inúêiçÃo 

6 1 
1 1 1 

!Total do projeto: 
1 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

Local e Data: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

Agricultores (as) Fornecedores (as) do Assinatura 
Grupo Informal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Assinatura 
Grupo Informal 

I 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

li 

LAl',O.UliCIIE_,, 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

185Ano XXIV • Teresina (PI) - Terça-Feira, 19 de Maio de 2026 • Edição V DLXXI

(Continua na próxima página)

PREFEITURA 

LAGOA 
ALEGRE 

• li.tolhe: • todos co• cari11ko e ••orf 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 
ANEXO II (continuação) MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação) 

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA Nº--

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR(A)INDIVIDUAL 

1. N orne do Proponente 1.CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

PREFEITURA 

LAGOA 
ALEGRE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED 
~b inüê,çÃo 

LAGOULEGRf-1'1 

II- RELAÇAO DOS PRODUTOS 

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

Unitário Total 
dos produtos 

1 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

Obs.: Preço publicado no Edital n. 002/2026 (o mesmo que consta na chamada pública). 

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome ICNPJ !Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as infonnações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: !Assinatura do Fornecedor Individual ICPF 
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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXO III - Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 

CONTRATO N.º /2026 CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO DE GltNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMD.,IAR PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

A (nome da entidade executora), pessoajuridica de direito público, com sede A Rua __ , N.º 
, inscrita no CNPJ sob n,º-,,,,.,----,,--,-,-.,,..---,--,----~ representada neste ato pelo 
(a) Secretária Municipal de Educação, o (a) Sr. (a) ____ - doravante 

denominado CONTRATANTE, 
e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à 
Av. ______________________ ~ n.0 _, em (município), i.oscritano 
CNPJ sob º·º-----------------~ (para grupo formal), CPF sob 

-,-,.,-,..,.--,-...,.......,..---....,---,-...,..-....,-,---,,,.,,-,-,,,=-.,..-,,,--,,..,,....,.,...,.(grupos informais e 
individuais),. doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 
da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública n. XX/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de AQUISIÇÃO DE G:itNEROS ALll\1:ENTÍCIOS 
ORIUNDOS DA AGRICULTURA FA.MILCA..R E DO EMPREENDEDOR F.ANI.ILIAR 
RURAL,. PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LAGOA ALEGRE-PI, para a lunos da rede de 
educação bás ica pública, verba FNDE/PNAE,. ano letivo 2026, descritos no quadro previsto na 
Cláusula Quarta, to dos de acordo com a chamada pública n . xxx/2026, o qual fica fazendo 
parte i.ntegrante do presente contrato,independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da AgriculturaFamiliar 
ao CONTRATANTE conforme descrito na C láus ula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
xx.x (xx.x reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios. nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor 
totnl de R$ ~------------------~ 
a. O recebimento das meraadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e 

das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação nolocal de entrega, 
consoante anexo deste Contrato. 
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhfatas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

ITEM ESPECI.FICAÇAO 

l 
2 
3 
4 
s 
6 
7 

8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

CLÁUSULA QUINTA: 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LACOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - SEMEO 

UNIDADE QUANT PERIODICIDAD PREÇO 
EDEENERCIA UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: __ PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea ua .. , e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0 , 1% ao dia, sobre o 
valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OlTAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra. os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem comoo 
Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE o u a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -SEMED 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interessesparticulares poderá: 

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
e. Fiscalizar a execução do contrato; 
d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
e. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe 
o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e 
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n. 002/2026, pela Resolução 
CD/FNDE nº __ /20XX, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei nº 11.947/2009, em lodosos seus 
termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser fonnais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a. Por acordo entre as partes; 
b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c. Por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até_de, _____ d.e ___ ~ 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de ____ -cara dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Lagoa de Lagoa Alegre-PI _______ de __ de 2026. 

CONTRA T ADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TESTEMUNHAS: 
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N' 

LAGOA 
ALEGRE 

1 -•fMH1_ , ....... ,.."'4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE- PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXO IV 
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Atesto que (nome da Entidade Executora) 

----------~CNPJ ________ ~representada por 
(nome do representante legal).~--------------~ CPF 
____ recebeu em _ /_ /_ ou durante o período de __j_/ __ a 
_ /_ /_do(s) nome(s) do(s) 

fomecedor(es)~----------~--------­
- dos produtos abaixo relacionados: 

Produto Quantidade Unidade Valor Valor Total Datada 
Unitário • Entrega 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos vãhdos. 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de 

R$ ____ ·~----------------~ · 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ao) de acordo com os padrões de 
qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, 
comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na 
aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

de ____ de 

Representante da Entidade Executora Fornecedor ( es) 

LAGOA 
AL■GR■ 
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OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXO V 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS 
(Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº xx/2026) 

(Nome do Produtor), inscrito no CPF 

e portador da RG ________ residente e domiciliado na _____ _ 
______ .Município de -----------~ DECLARA, para fins 
do disposto no Edital de Chamada Pública de Compra de Gêneros Alimentícios de Produtos da 
Agricultura Familiar n. xx/2026, que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 
de produção própria. 

de ______ de 2026. 

Assinatura 

OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR -
DAP/ANO 

(Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL Nº xxx/2026) 

A (preencher com nome/razão social da cooperativa/associação), pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ................... ...... ........ ... ....... , com sede na Rua 
...... ............................. , nº ........ , Bairro .............. ..... ,CEP ............... ,na Cidade de 
. ................ .. ........ .. ....... , Estado do Piauí, neste ato representada por seu representante legal, Sr 
(a) ............ .. ...... ...... .. ... ........ .. , nacionalidade, portador do Registro Geral nº 
............... .......... ..... inscrito no CPF sob nº .............................. ................... , residente na Rua 
............................. , nº Bairro ........................... ........................... , CEP 
............... .......... .... ..... , na Cidade de ................ .............. ........... , Estado do Piauí. 

DECLARA que se responsabiliza pelo cumprimento da 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 26/2013 e RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 04/2015 e 
CD/FNDE nº 4/2026 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, que limita o valor 
individual de venda do Agricultor Familiar em no máximo R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por DAP/ano. 

----~ ___ de ______ de 2026. 

(nome e assinatura do representante legal) 

(carimbo com CNPJ) 

OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 
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ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE- PMLA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

ANEXO VII 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Eu, (NOME DO AGRICULTOR FAMILIAR), inscrito sob CPF nº ___ , detentor da 
DAP Física nº ---~ declaro, sob as penas da lei, que tem condições de efetuar a entrega 
dos produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA Nº xx/2026, de acordo com a Proposta de 
Venda, em meios de transporte adequados e em condições corretas de acondicionamento, 
temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias de proteção contra 
contaminação e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os dispositivos da Lei nº 
11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 38/2009 e demais normas que regem o PNAE, no 
que couber, no sentido de garantir a Segurança Alimenlar e Nutricional dos beneficiários. 

____ _, ___ de _____ de2026. 

(nome e assinatura do representante legal) 

OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido. 
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